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DECRETO 0189/2019                       CONDE, 25 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional para autorização das 
despesa orçamentárias e dá outras 
providências. 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Conde, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, demais 
legislações vigentes e conforme a Lei Nº 10092019 de 14/01/2019 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais). Destinado a suplementar as seguintes 
dotações: 
 

30100  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPI 
2065  PAGAMENTO DE OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDÊNCIÁRIOS 
09.272.0039.2065.3190050000.410  OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARI-      
OS                                                                                                                 100.000,00    
                                                                  Valor Total da Ação (2065)  R$ 100.000,00 
 

2066  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO IPM 
09.272.0039.2066.3390390000.410 OUTROS SERV.DE TERC.PESSOA JURIDI-  
CA                                                                                                                  20.000,00 
 

Valor Total da Ação (2066) R$ 20.000,00 
Valor Total do Órgão (30100) R$ 20.000,00  
                            Valor Total    R$ 120.000,00 

 

              Art. 2º - Para cobertura do crédito supracitado fica anulado o 
crédito orçamentário no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 
Descriminado nas seguintes dotações: 
 
 

30100  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPI 
1017   REAPARELHAMENTO DO IPM 
09.272.0039.1017.4490520000.410  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEN- 
TE                                                                                                                   10.000,00  
                                                                    Valor Total da Ação (1017) R$ 10.000,00 
 
2064 PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS 
09.272.0039.2064.3190010000.410  APOSENTADORIAS E REFORMAS   100.000,00        
                                                                  Valor Total da Ação (2064)  R$  100.000,00 
 
2066  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO IPM 
09.272.0039.2066.3390140000.410  DIARIA-CIVIL                                         10.000,000 
                                                                    Valor Total da Ação (2066) R$  10.000,00  
                                                             Valor Total do Órgão (30100)  R$  120.000,00 
                                                                                           Valor Total  R$  120.000,00  
 

           Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 
 
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita    

  
DECRETO Nº 0190/2019            CONDE, 30 DE SETEMBRO DE 2019. 

 
Dispõe sobre a prorrogação do prazo 
de pagamento da Taxa de Coleta de 
Resíduos – TCR, exercício 2019 e dá 
outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Conde, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art.60 da Lei Orgânica do Município, e Art. 8° da Lei 
Complementar nº 0967/2017 – Código Tributário Municipal,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. - Fica prorrogado a data do vencimento da Taxa de Coleta 
de Resíduos – TCR, estabelecida no Art. 3º do Decreto Municipal nº 
142/2018 - Calendário Fiscal, alterado pelo Decreto Municipal nº 169/2019, 
para o dia 30 de dezembro de 2019. 
 
Parágrafo Único. A emissão do boleto de arrecadação relativo ao 
pagamento da Taxa de Coleta de Resíduos - TCR  com a nova data de 
vencimento será feita através do sitio eletrônico do Município de Conde - 
https://conde.pb.gov.br (Portal do Contribuinte) ou na Secretaria Municipal 
de Fazenda – SEFAZ.  
 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, o presente 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita    

 
PORTARIA Nº 0174/2019      CONDE – PB, 30 DE SETEMBRO DE 2019. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Exonerar a pedido, BRUNO RICELLI ARAÚJO FREIRE, do 

cargo em comissão de PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, símbolo 
CC-I, com lotação na PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO. 
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita    

 
PORTARIA Nº 0175/2019    CONDE – PB, 30 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 
Exonerar, CLÁUDIA GERMANA DE SOUZA FEITOZA, do cargo 

em comissão de SECRETÁRIA ADJUNTA DA SAÚDE, símbolo CC-II, com 
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita    

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

GABINETE  DA  PREFEITA 
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PORTARIA Nº 0176/2019       CONDE – PB, 30 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Exonerar, DOUGLAS BRANDÃO DO NASCIMETO, do cargo em 

comissão de PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA 
ADMINISTRATIVA, símbolo CC-III, com lotação na PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICIPIO.  

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita    

 
PORTARIA Nº 0177/2019        CONDE – PB, 30 DE SETEMBRO DE 2019. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 
  

RESOLVE: 
Exonerar, JAQUELINE ESPÍRITO SANTO DA COSTA, do cargo 

em comissão de DIRETORA ADJUNTA, símbolo DAE-4, com lotação na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES – 
E.M. Abelardo Alves de Azevedo. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos a 01 de agosto de 2019.  

 
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita    

 
PORTARIA Nº 0178/2019       CONDE – PB, 30 DE SETEMBRO DE 2019. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Exonerar, ANDRÉ SOUTO DE LIMA, do cargo em comissão de 

DIRETOR ESCOLAR, símbolo DAE-4, com lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES – E.M. Geni 
Rufino dos Santos. 
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos a 01 de agosto de 2019.  

 
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita    

 
PORTARIA Nº 0179/2019       CONDE – PB, 30 DE SETEMBRO DE 2019. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Exonerar, MONAY IONARA DA SILVA SANTOS, do cargo em 

comissão, de DIRETORA ESCOLAR, símbolo DGE-2, com lotação na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES – 
E.M. Reginaldo Claudino de Sales.  
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos a 01 de agosto de 2019.  

 
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita    

PORTARIA Nº 0180/2019        CONDE – PB, 30 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
Exonerar a pedido, FERNANDO BEZERRA WNADERLEY 

BASTO, do cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL, símbolo AE, 
com lotação no GABINETE DA PREFEITA.  
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita    

 
PORTARIA Nº 0181/2019    CONDE – PB, 30 DE SETEMBRO DE 2019. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Exonerar, BERNADETE DE LOURDES ESTRELA DE SOUSA, 

do cargo em comissão de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, símbolo CDS-II, com lotação na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita    

  
PORTARIA Nº 0182/2019       CONDE – PB, 30 DE SETEMBRO DE 2019. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Nomear, DOUGLAS BRANDÃO DO NASCIMETO, para exercer 

em comissão o cargo de PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, símbolo 
CC-I, com lotação na PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO.  

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita    

  
PORTARIA Nº 0183/2019      CONDE – PB, 30 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
Nomear, CLÁUDIA GERMANA DE SOUZA FEITOZA, para 

exercer em comissão o cargo de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, símbolo CDS-II, com lotação na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita    

 
PORTARIA Nº 0184/2019    CONDE – PB, 30 DE SETEMBRO DE 2019. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 
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Nomear, IVONEIDE FERREIRA DE SOUZA SANTOS, para 
exercer em comissão o cargo de DIRETORA ESCOLAR, símbolo DGE-2, 
com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES – E.M. Reginaldo Claudino de Sales.  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos a 01 de agosto de 2019.  

 
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita    

 
PORTARIA Nº 0185/2019       CONDE – PB, 30 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 
Nomear, KEIDIANE LOPES DA SILVA LEONCIO, para exercer 

em comissão o cargo de DIRETORA ESCOLAR, símbolo DAE-4, com 
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES – E.M. Geni Rufino dos Santos. 
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos a 01 de agosto de 2019.  

 
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita    

 
PORTARIA Nº 0186/2019     CONDE – PB, 30 DE SETEMBRO DE 2019. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Nomear, RENATA LUIZ DE FREITAS, para exercer em comissão 

o cargo de DIRETORA ADJUNTA, símbolo DAE-4, com lotação na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES – 
E.M. Abelardo Alves de Azevedo. 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 

seus efeitos a 01 de agosto de 2019.  
 
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita    

 
 
 

 
 
 
     

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação de emissora de rádio para serviços de publicidade 
de campanhas, visando atender a demanda da Prefeitura Municipal de 
Conde. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00066/2019. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Conde: Reserva 
Orçamentária nº 00894/2019 no valor de R$ 11.600,00 (onze mil e 
seiscentos reais) na seguinte dotação orçamentária: Órgão: 20500 – 
Secretaria Municipal de Comunicação e Difusão Dig; Função: 24 – 
Comunicações; Subfunção: 131 – Comunicação Social; Programa: 0010 – 
Cidade Unida na Promoção e Difusão da Comunicação; Nat. da Despesa: 
3390390000 – Outros serv. De Terc. Pessoa Jurídica; Fonte: 001 – 
Recursos Ordinários; VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2019. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 
00272/2019 - 13.09.19 - EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S.A. 
- EPC - R$ 11.600,00.  
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Locação de imóvel para atender a funcionalidade da EMEIF 
Ovídio Tavares de Morais, com área construída em alvenaria de tijolos e 
telhas, recepção cozinha, quartos, WC´s, de preferência que seja lajeada, 
proporcionando maior controle da insalubridade, terraço com o fito de 
permitir a recreação dos estudantes, caixa d'água e existência de 
instalações elétricas e hidráulicas. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de 
Licitação nº DP00076/2019. DOTAÇÃO: Reserva Orçamentária n° 
00898/2019 no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), na seguinte 
dotação orçamentária: Orgão: 21400 - Secretaria Municipal de Educação; 
Função: 12 - Educação; Subfunção: 361 - Ensino Fundamental; Programa: 
0025 - Cidade Unida por Nós - MDE; Ação: 2029 - Manutenção das 
Atividades do Ensino Fundamental - MDE; Nat. da Despesa: 3390360000 - 
Outros Serviços de Terc. Pessoa Física; Fonte: 111 - Receitas de Impostos 
e de Transferências de Impostos - Educação.. VIGÊNCIA: até 
24/09/2020. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: 
CT Nº 00278/2019 - 25.09.19 - Severina Silvério de Jesus - R$ 18.000,00. 
 
 
 
 

 
 
 
      

  

 
 
 
 

LICITAÇÃO  E  COMPRAS 

SECRETARIA  DA  FAZENDA 
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